
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 973820/2025
Código do Plano de Ação - 04303220250002-0040008

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR

Nome da autoridade competente: Giuseppe Serra Seca Vieira

Número do CPF: ***.335.625-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 43032 - SNSH-MIDR -
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica (530013)

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1.184, de 15/04/2024 (DOU 16/04/2024 - Seção 01).​

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 530013 - Secretaria Nacional de Segurança Hídrica - SNSH

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: 304 - MS - Ministério da Saúde (257001)

Nome da autoridade competente: Swedenberger do Nascimento Barbosa

Número do CPF: ***.176.908-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) 

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto, de 01/01/2023, publicada no Diário Oficial da União de 01/01/2023.

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  304 - MS - Ministério da Saúde (257001)

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 257020 /SESAI - Secretaria de Saúde Indígena

3. OBJETO:

O Termo de Execução Descentralizada tem por objetivo a conclusão das ações de implantação de sistemas de abastecimento de água
em  Comunidades Indígenas nas terras Kambiwá (Ibimirim/PE  e Inajá/PE),  Pipipã (Floresta/PE)  e Truká (Cabrobó/PE), referente ao TED
05/2015, como também a implantação de melhorias sanitárias domiciliares (MSDs), em Comunidades Indígenas Kambiwá (Ibimirim/PE),
referente ao TED 09/2013, no âmbito do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional
(PISF), visando atender às condicionantes da Licença de Operação do Eixo Norte nº 1660/2022 (4073600) e da Licença de Operação do
Eixo Leste nº 1464/2018 (1044716), especificamente aos itens 15 (Programa de Implantação de Infraestrutura de Abastecimento de Água
ao Longo dos Canais) e 12 (Programa de Apoio aos Povos Indígenas).

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Os Sistemas de Abastecimento de Água visam garantir às populações indígenas das comunidades nas terras
Kambiwá (Ibimirim e Inajá/PE), Pipipã (Floresta/PE) e Truká (Cabrobó/PE), no âmbito do PISF com água de boa
qualidade, para consumo humano como meio de controle das doenças de veiculação hídrica. A implantação de
Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSDs tem por escopo melhorar as condições sanitárias e de saúde das
Comunidades Indígenas atendidas pelo Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste
Setentrional - PISF.

Nas metas definidas nos Programas 12 e 15 do PISF, são apresentadas as demandas de implantação sistemas de
abastecimento de água, visando à melhoria da qualidade de vida das Comunidades Indígenas atendidas pelo
Projeto. Dessa forma, serão atendidas as condicionantes da Licença de Instalação — LI Nº 925/13, Licença de



Operação do Eixo Norte nº 1660/2022 (4073600) e da Licença de Operação do Eixo Leste nº 1464/2018
(1044716), emitidas pelo IBAMA, , no âmbito dos programas ambientais do Projeto de Integração do Rio São
Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional.

Destaca-se que a Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) é a área do Ministério da Saúde responsável por
coordenar a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e todo o processo de gestão do
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), desde 2010,
desta forma, considera-se que esta Secretaria tem competência para executar as ações de saneamento, objeto deste
TED.

4.1. RELAÇÃO DAS COMUNIDADES A SEREM ATENDIDAS

 

MUNICÍPIO EIXO ETNIA COMUNIDADES
INDÍGENAS POPULAÇÃO OBJETO META

Inajá Leste Kambiwá Poço Quatro 69 SAA
01Inajá Leste Kambiwá Alto Alegre 185 SAA

Inajá Leste Kambiwá Serra do Goela 20 SAA
Inajá/Ibimirim Leste Kambiwá Baixa da Alexandra 1.257 SAA 02

Floresta Leste Pipipã Jiquirí 28 SAA
03Floresta Leste Pipipã Capoeira do Barro 143 SAA

Floresta Leste Pipipã Travessão do Ouro 315 SAA
Cabrobó Norte Truká Assunção Velha 250 SAA

04

Cabrobó Norte Truká Jibóia 406 SAA
Cabrobó Norte Truká Camaleão 113 SAA
Cabrobó Norte Truká Caititu 182 SAA
Cabrobó Norte Truká Pambuzinho 151 SAA
Cabrobó Norte Truká Panela 143 SAA
Cabrobó Norte Truká Sabonete 78 SAA
Cabrobó Norte Truká Caatinguinha 212 SAA
Cabrobó Norte Truká Cajueiro 187 SAA

Ibimirim Leste Kambiwá Baixa da Alexandra 40 famílias Construção
de MSD

05
Ibimirim Leste Kambiwá Nazário 40 famílias Construção

de MSD

 

4.2. VALOR TOTAL DO PLANO DE AÇÃO

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - PE
RELAÇÃO DOS PROJETOS DE SAA E VALORES ATUALIZADOS (R$)

MUNICÍPIO COMUNIDADE
/ ALDEIA OBJETO EIXO /

FUNCIONAL

VALOR DO
PROJETO

ATUALIZADO

Inajá
Poço Quatro SAA

Leste /
12EP

R$ 409.423,78
Alto Alegre SAA R$ 523.504,76

Serra do Goela SAA R$ 1.069.460,70
Inajá/

Ibimirim
Baixa da

Alexandra SAA Leste /
12EP R$ 4.821.120,86

Floresta

Jiquirí SAA

Leste /
12EP

R$ 1.291.970,52
Capoeira do

Barro SAA R$ 1.789.557,36 

Travessão de
Ouro SAA R$ 1.789.557,36

Cabrobó Assunção Velha SAA Norte /
5900

R$ 772.291,91
Jibóia SAA R$ 768.294,97

Camaleão SAA R$  2.462.963,61
Caititu SAA R$ 543.911,00

Pambuzinho SAA R$ 543.911,00 
Panela SAA R$ 543.911,00

Sabonete SAA R$ 543.911,00



Caatinguinha SAA R$ 1.969.011,10
Cajueiro SAA R$ 771.559,86

Ibimirim

Baixa da
Alexandra

Construção
MSD Leste /

12EP

R$ 964.590,80

Nazário Construção
MSD R$ 964.590,80

Valor Total R$ R$ 22.543.542,39
 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Este TED Nº 973820/2025  visa o atendimento aos PBA’s descritos na “identificação” – item 3  deste formulário com a alocação de  R$
22.543.542,39 (vinte e dois milhões quinhentos e quarenta e três mil quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos) para
cumprimento das condicionantes ambientais e socioambientais estabelecidas pelo IBAMA e  na Licença de Instalação e Licença de
Operação do Projeto de Integração do São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional – PISF, com ações nas áreas
de Apoio aos Povos Indígenas e  Implantação de Infraestrutura de Abastecimento de Água ao Longo dos Canais.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

( X ) Sim

(     )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(   ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração  pública.

(  ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres,
com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio
regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Justificativa:  A SESAI fará uso da transferência de recursos para o Distrito Sanitário Especial (DSEI) de
Pernambuco, com a finalidade de execução das metas. A unidade descentralizada deverá apresentar Relatório
Parcial de Cumprimento do Objeto a cada 02 (dois) meses (conforme acompanhamento do objeto).

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( X ) Sim

(    ) Não

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
METAS DESCRIÇÃO QUANTIDADE ENTREGA VALOR INÍCIO FIM

01
Ampliação dos Sistemas de Abastecimento de água nas

Aldeias localizadas no município de Inajá de etnia
Kambiwá.

-

Relatório

R$ 2.002.389,24 - -

Etapa
1.1

Construção do Sistema de Abastecimento de água da
Aldeia Poço 4 01 R$ 409.423,78 fev/25 fev/26

Etapa
1.2

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da
Aldeia Alto Alegre, localizadas em Inaja/PE; 01 R$ 523.504,76 fev/25 fev/26

Etapa
1.3

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da
Aldeia Serra do Goela, localizadas em Inaja/PE; 01 R$ 1.069.460,70 fev/27 abr/27

02
Implantação de Sistemas de Abastecimento de água e

Esgotamento Sanitário nas Aldeias localizadas no
município de Ibimirim de etnia Kambiwá.

-
Relatório

 R$ 4.821.120,86 - -

Etapa
2.1

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água na
Aldeia Baixa da Alexandra, localizada em Ibimirim/PE; 01 R$ 4.821.120,86 nov/25 nov/26



03
Ampliação e construção de Sistemas de Abastecimento

de água nas Aldeias localizadas no município de
Floresta de etnia Pipipã.

-

Relatório

R$ 4.871.085,24 - -

Etapa
3.1

Implantação de sistema de abastecimento de água na
Aldeia Jiquiri de etnia Pipipã 01 R$ 1.291.970,52 fev/27 abr/27

Etapa
3.2

Ampliação de sistema de abastecimento de água na
Aldeia Capoeira do Barro de Etnia Pipipã 01 R$ 1.789.557,36 nov/25 nov/26

Etapa
3.3

Ampliação de sistema de abastecimento de água na
Aldeia Travessão do Ouro de etnia Pipipã; 01 R$ 1.789.557,36 nov/25 nov/26

04
Ampliação e construção de Sistemas de Abastecimento

de água nas Aldeias localizadas no município de
Cabrobó de etnia Truká.

-

Relatório

R$ 8.919.765,45 -
 

-

Etapa
4.1

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Assunção Velha de etnia Truká 01 R$ 772.291,91 fev/25 fev/26

Etapa
4.2

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Jibóia de etnia Truká 01 R$ 768.294,97 fev/25 fev/26

Etapa
4.3

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Camaleão de etnia Truká 01 R$ 2.462.963,61 jun/26 fev/27

Etapa
4.4

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Caititu de Etnia Truká 01 R$ 543.911,00 jun/26 fev/27

Etapa
4.5

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Pambuzinho de Etnia Truká 01 R$ 543.911,00 jun/26 fev/27

Etapa
4.6

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Panela de Etnia Truká 01 R$ 543.911,00 jun/26 fev/27

Etapa
4.7

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Sabonete de Etnia Truká 01 R$ 543.911,00 jun/26 fev/27

Etapa
4.8

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Caatinguinha Etnia Truká 01 R$ 1.969.011,10 fev/27 abr/27

Etapa
4.9

Ampliação de sistema de abastecimento de água da
Aldeia Cajueiro de Etnia Truká 01 R$ 771.559,86 fev/27 abr/27

05 Implantação de melhorias sanitárias domiciliares nas
Aldeias do município de Ibimirim de etnia Kambiwá -

Relatório

R$ 1.929,181,60 - -

Etapa
5.1

Implantação de melhorias sanitária domiciliares (MSD)
na Aldeia Baixa da Alexandra 40 R$ 964.590,80 fev/25 ago/25

Etapa
5.2

Implantação de melhorias sanitária domiciliares (MSD)
na Aldeia Nazário 40 R$ 964.590,80 fev/25 ago/25

VALOR R$ 22.543.542,39

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
                                                                                          

MÊS/ANO VALOR

FEVEREIRO/25 R$ 4.402.697,40
NOVEMBRO/25  R$ 8.400.235,20

JUNHO/26 R$ 4.638.607,61
FEVEREIRO/27 R$ 5.102.002,18

 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44.90.51 SIM R$ 22.543.542,39
TOTAL R$ 22.543.542,39

12. PROPOSIÇÃO

Local e data

 
13. APROVAÇÃO

Local e data

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA
Secretário - Executivo - SE/MS

 

GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA



Secretário Nacional de Segurança Hídrica - SNSH

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Swedenberger do Nascimento Barbosa, Usuário Externo, em 05/03/2025, às 16:31, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Giuseppe Serra Seca Vieira, Secretário(a) Nacional de Segurança Hídrica, em
14/03/2025, às 11:06, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5636530 e o código CRC 3911945C.


